
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

MAIO/2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 171 

DATA: 31/05/2023 

CREDOR: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - CAMARA BAIXA GRANDE 

AGAO: 4001 - MANUTENGCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS 

ELEMENTO DESPESA: 33903000 - Material de Consumo 

FONTE RECURSO: 15000000 - Recursos néo Vinculados de Impostos 

BASE LEGAL: 54 - Pregão Presencial, Art.65 , Inciso | e 1l, lei 8666/93 

PROCESSO DE LICITAGAO: 00172023 

N° PROCESSO LIQUIDAGAO: 4 

Nº EMPENHO: 46 

VALOR BRUTO: 2.568,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 6,16 

VALOR LÍQUIDO: 2.561,84 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

TRATA DA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS 
DIÁRIAS DOS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA, OBSERVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DO ANEXO |, DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, 

PAGAMENTOS: 

BANCO Q CONTA | NOME | DOC VALOR 
Banco do Brasit S.A. 381101 CAMARA MUN.VER.B.GRANDE — 41948 2.561,84 

Contabilis - Desenvolvido por 3Yecnos Tecnologia / /



ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Processo de Pagamento Orçamentário 

MAIO/2023 

Processo Pagamento: 171 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 31/05/2023 

— FORNECEDOR 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA CNPJICPF: 39496670000186 

RODOVIA BA 052 Compl: KM 141, LE SEDE 

BA 052 Cidade: Baixa Grande UF: BA 

fiscal fsa@orcoma.com.br Telefone: (75)20215-950 RG: 

[~ DADOS BANCARIOS 

Banco: Ageéncia: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903000 Material de Consumo 

SubElemento: 33903002 Combustíveis e Lubrificantes 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Marcador: 15000000 Recwsos não Vinculados de Impostos 

MUso: 0 Recursos não destinados & contrapartida 

Doc: 0 0000 Sem identificação 

Ind. Result. Prim.: 2 Despesa Primária Discricionana 

SubFonte: 0 Sem subFonte 

Centro Custo: 

Licitação:  N° 001/2023 - Pregão Presencial, Art.65 , Inciso | e I, lei 8666/93 

i~ EMPENHO EMISSAO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

46 18/04/2023 87.676,00 2.568,00 85.108,00 

— HISTORICO DO EMPENHO 

TRATA DA AQUISICAQ DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS 
DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA, OBSERVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIGOES DO ANEXO I, DO PREGAO 
ELETRONICO Nº 001/2023. 

— HISTORICO DO PAGAMENTO 

PAGAMENTO REF A AQUISIGAO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE 
BAIXA GRANDE - BA, OBSERVANDO AS ESPECIFICAGOES E CONDIGOES DO ANEXO |, DO PREGÃO ELETRONICO N° 001/2023. PLACA POLICIAL (PKQ-7670) 
REF. A MAI0/2023 - CONFORME NOTA FISCAL N° 652 

Liquidações(Nº - Data) | Valor 
4 - 30/05/2023 2.568,00 

Retenção | Valor 
21882010403-IRRF SOBRE SOBRE FATURAS OU NOTAS FISCAIS - PESSOA JURIDICA 616 

DOIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS i TotalRetdo: 6,16} 
i Total Liguido: 2.561,84} 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Processo de Pagamento Orçamentário MAIO/2023 

Data: 31/05/2023 Conta: 381101 - CAMARA MUN.VER.B.GRANDE Autorização de Débito: 41948 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA GILMAR NASCIMENTO MATOS 
PRESIDENTE DA CÂMARA Mat.8 TESOUREIRO Mat.35 

Autorize o pagamento deste processo O processo foi pago conforme autorização 

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Página 2 de 2



ESTADO DA BAHIA 

MR CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

MAIO/2023 

Nota de Liquidação: 4 Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 30/05/2023 

- FORNECEDOR 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA CNPJICPF: 39496670000186 

Endereco: RODOVIA BA 052, S/N Compl: KM 141, LE SEDE 

Bairro: BA 052 Cidade: Baixa Grande UF: BA 

Email: — fiscalisaQorcoma.com.br Telefone: (75)30215-950 RG: 

- DADOS BANCÁRIOS 
Banco: Agência: Operação: Conta: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 
Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 
Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Natureza Despesa: 33903000 Material de Consumo 
SubElemento: 33903002 Combustíveis e Lubrificantes 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de impostos 
Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

IdUso: 0 Recursos não destinados & contrapartida 

Doc: 0 0000 Sem identificação 

Ind. Result. Prim.: 2 Despesa Primaria Discriciondria 

SubFonte: 0 Sem subFonte 

Centro Custo: 

— EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

46 18/04/2023 87.676,00 2.568,00 85.108,00 

— HISTORICO DO EMPENHO 
TRATA DA AQUISICAO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE ÓLEO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS 
DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA, OBSERVANDO AS ESPECIFICAGOES E CONDIGOES DO ANEXO 1, DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 00172023, 

— HISTORICO DA LIQUIDAGAO 
PAGAMENTO REF A AQUISIGAO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA GAMARA MUNIGIPAL DE 
BAIXA GRANDE - BA, OBSERVANDO AS ESPECIFICACOES E CONDIGOES DO ANEXO I, DO PREGAC ELETRONICO Nº 001/2023. PLACA POLIGIAL (PKQ-7670) 
REF. A MAIO/2023 - CONFORME NOTAFISCAL N° 652 

Documento Valor 

Nota Fiscal ( 652 / Série: 1/ UF: BA / Emissão: 29/05/2023 ) 2.568,00 

— SUBEVENTO 

12 - MATERIAL DE CONSUMO 

Retenção Valor 

21882010403-IRRF SOBRE SOBRE FATURAS OU NOTAS FISCAIS - PESSOA JURÍDICA 

DOIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS Total Retido: 

Total Liquido: 
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ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Nota de Liquidação e Autorizagdo de Pagamento 

MAIO/2023 

Nota de Liquidação: 4 Fante: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Data: 30/05/2023 

Data: 30/05/2023 

DECLARAGAO DE LIQUIDACAO AUTORIZAGAO DE PAGAMENTO 
Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorize o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

S 
” v 

. 

LUCIANA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA CRISTIANO SILVA PAMPONET WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO Mat.2 CONTROLADOR INTERNO Mat.34 PRESIDENTE DA CAMARA Mat.8 

Conttabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia é / Pagina 2 de 2



ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Avenida Dr. Heraldo Atves Miranda, 1096 - CENTRO 
Baixa Grande - BA Nota de Empenho 

CNPO,: 13.232.798/0001-49 ABRIL/2023 

Nota de Empenho 46 Tipo: Globat Data: 18/04/2023 

— FORNECEDOR 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ/CPF: 39496670000186 

Enderego: RODOVIA BA 052, SiN Compl: KM 141, LE SEDE 

Bairro: BA 052 Cidade: Baixa Grande UF: BA 

E-mail: fiscal.fsa@orcoma.com.br Telefone: (75)30215-950 

PISIPASEP: RG: 

|~ DADOS BANCARIOS 

Banco: Agência: Operação; Conta: 

Pix: 

— CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 0101 CAMARA BAIXA GRANDE 

Função: 01 Legislativa 
SubFunção: 031 Ação Legislativa 

Programa: 0001 AÇÃO LEGISLATIVA E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 

Ação: 4001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

Natureza Despesa: 33903000 Material de Consumo 

SubElemento: 33903002 Combustíveis e Lubrificantes 

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de impostos 

Marcador: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

fdUso: 0 Recursos não destinados à contrapartida 

IDoc: 0 0000 Sem identificagdo 

Ind. Resuit. Prim,: 2 Despesa Primaria Discriciondria 

SubFonte: 0 Sem subFonte 

Centro Custo: 

Licitagdo:  N°001/2023 - Pregão Presencial, Art.65 , inciso | e i, lei 8666/93 Nº Recibo: 

Processo: Prazo Liquidação: 0 

[~ GONTRATO/ANO SD/ANO TiPO SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL 1 

023/2023 Global 111.184,64 94.631,00 16.553,54 

— HISTORIGO 

TRATA DA AQUISICAO DE COMBUSTIVEL DO TIPO GASOLINA, DE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR E FILTRO DE OLEO, PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DIARIAS DOS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA, OBSERVANDO AS ESPECIFICAÇÓES E CONDIÇÕES 
DO ANEXO |, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023. 

item JEspecificação [ unid | otde ] unitario | Total 
1 8471 - GASOLINA COMUM r 15.500,0000 5,8900 91.285,0000 

2 74 - AQUISIGAO DE OLEO LUBRIFICANTE UND 72,0000 39,0000 2.808,0000 

3 23174 - FILTRO DE OLEO PSL 619 UND 24,0000 22,0000 528,0000 

NOVENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS 94.631,00 

Emitido em 18/04/2023 
AutorizolRatifica o empenho dessa despesa Essa despesa fol empenhada em crédito próprio 
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ESTADO DA BAHIA 

‘CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, 1096 - CENTRO Nota de Empenho 
Baixa Grande - BA 
CNPJ: 13.232.798/0001-49 ABRILI2023 

Nota de Empenho 46 Tipo: — Global Data: 18/04/2023 

£ W 

P 
WERLISSON OLIVEIRA SILVA GREICEQUELE DA CRUZ BRITO OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA Mat.8 ASSESSOR DE PRESIDENTE Mat.37 

Contabifis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / Pagina2de2



RECEBEWOS DE REDE JG BAIXA GRANDE 
oLapo, 

COMERGIO DE COMBUSTIVEIS E LUGRI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA A] Não [w. =y [m&wclcmzummnwoaícm 
Nº 000.000,652 

Linx 

TONIROLE DG FIRCO 

U 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
0-ENTRADA I T MNn : 1-saiDa S ds REDE J%gfi’;‘l‘,‘s%'f,‘s',‘s"s COMERGIO De N 00001853 2923 0539 4968 7000 0186 5502 1000 0006 5210 0132 9970 ROD BA 052, SN - SEDE SERIE 21 " - —— "- y o e e o erins | R S e (e 

&IFE REFERENTE A NFCE 
] VT Crry ES R R 172517720 J Ja9.49&670/uuu1-se [129231 712481622 29/05/2023 18:12:20 7 DESTINATÁRIO / REMETENTE R T 

e TEn CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES BAIXA GRANDE J 13.232.798/0001-49 7 29/05/2023 e 
o ] s v AV. DOIS DE JULHO, 771 CENTRO 44260000 ]EBIOS/ZDZS T e — = erTr mc ss EIXA GRANDE [ J BA [ ISENTO j L j CALCULO DO MPOSTO Crror e CarE = Vigioo mS TASTIÇO TR RS 0,00 0.00 J 0,00 0,00 2.568,00] ac ET e T e e [ 0.00 J 0,00 u,ocJ 0,00 o,oa] 2.555m TRANSPORTADOS / VOLUMES TRANSPORTADOS 

FRETE VA A 
RSO 

Toacomi Y Fi e veres Yo Em 
9 - SEM FRETE EpERÇo 

I Cree 
v OO ESTADUAL ' [mm"mns IM:\E FEm J UMERAÇÃO: LTy l T ‘] 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
o0 emon. | conane | oxscerc oo PRODUTORERTÇO R LT I [ oror e e T N | seme T A 
7084 — |320101001] GASOLINA COMUM 731,88 |27107259] 050 [5929] L 480,00 535 | 256800 0.00 0.00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
TNFORIZAÇÕES CONPLENENTARES 

FESERADO KU G PLACA PKO-T570 
v 0 SÉRIE. 24, EMITIDA EM 250412023, NUMERO 74797 EMITIDA EM 500412825 NÚMERO 7AGIZENT 
A 0310612025, NÚMERO: 75432.EMITIDA EM 04/05/2023, NÚMERO: 75611,75578 EMITIDA EM osnsicas, NÚMERO 
208 nÇ L EMITDA EM 1452625, NÚMERO: 75635 ENITION EM 40512023, NÚMER: 77042.EVÍTIDA EM 1405 2373 MUMERO: TTIGLEMITIDA EM 181052622 NÚMERO: 77521 EMITION EM 21105/2023, R oo EMITIDA EM 

reaae 225 NÚMERO: 78504 EMITIDA EM 2305/2028, NÚMERO: 79644,78782,.EMITIDA EM 24582025, NÚVERO 786245 
ARy 2082023, NÚMERO 7011579123 EVITIDN EM 2802023, NUMERO 79431 EMITIDA EM 29/05/2028, N OMERO: 79541.70583, 

Decumenio emítido por Linx - AutoSystem PRO - 3.3.1.94 - www.linx, com.briaviosystem sm 
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DANFE 

Linx 
REDE JG BAIXA GRANDE COMÉRCIO DE 

©0-ENTRADA 
1-SAÍDA O 

DOCUMENTO AUXILIAR DA, 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA| 

CONTRDLE DO 800 

AR nn 
[ e TE NTESSO 

C e COMILUTENTARES 
Trinutos aproximados. R$ .00 0.00%) Federal, R$ 737,68 (28,50%) Eslacual, RS 0.00 (.00%) Municipal ~Fonls. IBPT -BA BEASCD 

COMBUSTIVEIS É il Nº 000,000.652 2923 0539 4966 7000 0186 5502 1000 0006 5210 0132 9970 
o o7 o~ Se08 SERIE 21 Consulla da autenticidade no 

* P 
portal nacional da NF-e, ki ‘?m) f’@‘f_"';:;’;;’;is sa Página 2 de 2 www.nle.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Aulorizadora. 

e 
NFE REFERENTE A NFCE 

‘] T Xy ES TROIOIOLODE AUTORFAÇÃO DE UE 172517720 39.496.670/0001-86 | 129231712481622 29/05/2023 18:12:20 
DADOS ADICIONAIS 

~ TESERVADO A GG 

Documento emitido por Linx - AutoSystem PRO - 3.3.1.94 - www.linx.com.brfautosystem té 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
DAMA T000S0TAS 

' 
TRIBUTO: IRRF 

DA (Documento de Arrecadação Municipal ) Inscrição/CGA:  000.002.006/001-20 i § 

REDE JG BATXA GRANDE COMERCIO DE COMB. E LUB. LTDA 

ROD  BAOSSN 

KM 1 LE 
SEDE 

EMISSAO: 3010572023 

maa maaa | te1001.40] 19100500 1910.0380] 1910.04.00 1990.01.00 Lo 

exercick ot | AMONETÁRIA | MULTAMORA | JUROSMORA _MULTAFORMAL | MULTA CONT [ENC. LEGAL ATE: om 

20235 616 000 0,00 000 000 000 000 000 6,16 

Mensagem: RECOLHIMENTO DE [RRF DA NOTA FISCAL Nº 000,000,651 NOME FANTASTA: REDE JG BATXA GRANDE 

Fração ldeal: O Cota Parte: O 

Operador: WESLÂNY ARAÚJO SANTOS 

i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA ‘GRANDE 

ªnmco DO BRASIL \ 0019 l DOCUMENTO DE ARRECADACAD 

NOME 

Nº IDENTIFICACAQ 

WIGMMWECOWWMIL
DLLWA 

TOONGO27-23- 

DATADEVALIDADE — |DATADEEMISSÃO [INSCRICAO / COA EXERCICIO: 2023 | VENCIMENTO: 31/05/2023 

31/08/2023 30/05/2023 000.002.006/001-20 
VALOR 

6,16 

COD. REC/TRIBUTC RECEITA/TRIBUTO! 
PARCELA 

1130311 mE COTA: 5 CORRECAO 
00 

MOEDA |OTDE MOEDA VALOR DA UNIDADE PAGTO 

REAL 
MULTA 

0,00 

ENDERECO DE CORRESPONDENCIA: 

ROD — BAOSZSN 
JUROS 

000 

SEDE 
KMI4ILE 

TCRS 

BAIXA GRANDE-BA CEP: 44620-000 
0,00 

wio RECERER APÓS 0 venauanTo | TOTAL 6,16 

8169500000000 061604112021 305317000605 272300000002 
V1A - BANCO 

TTN 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE A DIVIDA 

ATIVA DA UNIAQ 

Nome: REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: 39.496.670/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabllidade do sujeito passivo ocima \dentificado que vierem a sar apuradas. é certificado que 

nao constam pendéncias 6M seu ncme, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a nscrições em Divida Ativa da União (DAU) unto à 

Precuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidão é valida para o estabeiecimento matnz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos € fundos públicos ca administração direta a ele vincutados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas '8' a 'd' do paragrafo único do an 11 dale: nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão estã condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <htip.//rfo.gov.br> ou <htip:fwww.pain gov.br>. 

Cedidao emitida gra\wlamefite com base na Poriana Caonjunta RFBIPGFN
 nº 1,751, de 2/10/2014. 

Enilida as 16:55:04 do dia 03/03/2023 <hora e riata de Brasilia> 

Vaida ate 30/08/2023 

Código de controle da certidão 6692.E8F4.51 20.A270
 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

STIVELS E LUBRIFICANTES 

ta) dias, contados da data 

tifica-se que REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA (MATRIZ E FILIALS), inscritola) no CNRJ sob o nº 

39 .496.670/0001-86, NAO CONSTA inagimp Banco Nacional de 

s 
stes Trabal 

A da Consolidação 

+º 12.440/2013 e 

heiro de 2022. 

mpresa em relação 

ificação de sua 

do Trabalho ne 

rnet (https 

dag emizida gratuitamento,. 

constam os dados 

naturais & juridicas 

quanto A8 chriga¢des 

i1tads em julcado ou em 

é no cencernente ase 

rários, a <custas, 2 

ém lei; ou decorrentes 

Minisrérin Público 4o 



30/05/2023, 11:24 
Consulta Regularidade do Empregador 

CA 
AIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  39.496.670/0001-86 

Razdo 

|Social: 

Endereco:  ROD BA052 / SEDE / BAIXA GRANDE / BA/ 44620-000 
REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUST 

A Caixa Econbmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobranga de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

validade:18/05/2023 a 16/06/2023 

Certificagdo Numero: 2023051802315327058890 

Informação obtida em 30/05/2023 11:24:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

mos/lwmufla-aluiu.gov.ww\sl
wflwmmjsi 

n



, ":’ t GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/04/2023 10:28 

2 P SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

rts. 113 e 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
(Emitida para os efeitos dos a 

Tributario do Estado da Bahia) 

Certidao Nº 20232419549 

RAZAD SOCIAL 

REDE JG BAINA GRANDE COMERC10 DE COMBU STIVER 

en HSCRIGAD E L 

39.496.670/0001-86 
172.517.720 

Fica certificado que não constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 

\dentificada, relatives aos tributos acministrados por esta Secrataria 

Esta certiddo engloba todos os seus estabelecimentos Guarilo à Inexisténcia de debitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado rescalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer depitas que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/04/2023, conforme Portaria nº 918/94 sendo valida por 60 dias cortados a partir da data de sua 

Eemissão. 

ADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
AUTENTICID. 

QU VIA INTERNET, NO ENDEREGO http:/iwww.sefaz.ba.gov.br 

Valida com a apresentagdo conjunta do cartão onginal deinscrição no CPF ou no CNPJ da 

Sec-etariy da Receita Federal do Ministerio da Fazenda 
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ESTADO DA BAHIA - BRASIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMB. E LUB. LTDA 

CGA: 000.002.006/001-20 

CNPJ: 39.496.670/0001-86 

CNAE: 4731-8/00 

ROD. BA 052 - KM 141 LE 

BAIRRO: TAPETE 

44620-000 — BAIXA GRANDE — BAHIA. 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETICAO PROTOCOLADA NESTE 

ORGAO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE INSCREVER E 

COBRAR DiVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE 

DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS DA * DÍVIDA ATIVA “ INSCRITA 

NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A ÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA ACIMA. E PAR NSTAR, DETERMINEI, QUE FOSSE 

EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA. 

BAIXA GRANDE/BA, 30 DE MAIO DE 2023, 

OBS: VALIDADE DESTA CERTIÃO 90 DIAS. 

QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 

Ev a Cruz 
0 Dy nto de 

butéria 
fa nº 06 de 08/01/2021 

LdlA 

Avenida 2 de Julho n.º 737 - Centro - 44.620-000 — Baixa Grande- 

Bahia 

Gab. Prefeito: (74)3 258-1165 - Telefax (74) 3258-1149
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Processo Administrativo Nº 030/2023 

Edital Pregão Presencial Nº 001/2023 

Contrato Nº 023/2023 

CONTRATO DE _PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE E A 

EMPRESA REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

PRFÂMBULO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.232.798/0001-49 com sede na Avenida 02 de n°. 771, Centro CEP: 

44.620-000, Estado da Bahia, neste ato representada pelo seu Presidente, WERLISSON OLIVEIRA SILVA, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado & Rua Manocl Soares, nº. 50 — Centro, Baixa Grande/Ba, portador 

do RG nº. 1270984454-SSP-BA e do CPF nº. 045.838.455-02, doravante denominado CONTRATANTE, ¢ 

do outro lado a empresa, Baixa Grande/BA, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, 

pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 39.496.670/0001-86, estabelecida na Rodovia BA- 

052 Km 141-LE s/n, 44.620-000, Baixa Grande Estado da Bahia, representada pelo senhor SERGIO 

GONCALVES DE ARAUJO, brasileiro, maior, capaz, portador do RG 776750020 -SSP-Ba, doravante 

denominado CONTRATADO resolvem firmar o presente contrato de prestagio de servigos, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatorio Pregão Prescncial n° 001/2023/, sob a 

referéncia da Lei Federal nº 10.520/2002, naquilo que couber, e mediante as seguintes cléusulas e condigdes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — VINCULACAO AO EDITAL 

1.1. — O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520/0 

e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, e as Condições Gerais do Edital de 

nº 001/2023. 

2; Lei Complementar nº 123/2006 

jeitação do Pregão Presencial 

CLAQEULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. Aquisição de combustível (gasolina), Oleo Lubrificante para Motor e Filtro de Óleo, para suprir as 

demandas diárias dos veículos da CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, observado as 

especificações e condições do ANEXO 1, do Pregão Presencial Nº 001/2023. 

. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO E REGIME DE FORNECIMENTO. 

3.1. O presente contrato tem como valor total a importdncia de R$ 94.631,00 (noventa e quatro mil seiscentos 

e trinta ¢ um reais). 
3.2 No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

3.3 O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento sendo ele de forma parcelada 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, pela Câmara Municipal de Baixa Grande, 

mediantc a apresentagdo dos seguintes documentos: 

4.1.1 — Ordem de Servigo; 

4.1.2 — Nota Fiscal Atestada e Liquidada; 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 

Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande legislativo@gmail.com — Site: www.camarabaixagrande.ba.gov.br 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

4.1.3 — Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS, CNDT e a Certidão 

conjuntamente expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - REB e pela Procuradoria — Geral da 

Fazenda Nacional - PGEN 

CLAUSULA QUINTA — FONTE DE RECURSO 
5.1. Os pagamentos serdo cfetuados com recursos proprios deste Câmara Municipal de Baixa Grande. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 
6.1. Os pregos são fixos e inreajustaveis 

LAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. A vigéncia do presente contrato é de 12 (doze) meses, contando-se do recebimento da Ordem de 

Fornecimento expedida pela Autoridade Competente. 

CLAUSULA OITAVA — DO PRAZO/CONDICOES/LOCAL DE EXECUCAO 

8.1. A Autoridade Competente expedira Ordem de Fornecimento e encaminhard a CONTRATADA. 

8.2 Recebida da Ordem de Fornecimento,a CONTRATADA estara apta para entregar o objeto licitado. 

Á - NALIDADES 
9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de Baixa Grande, 

poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para quais tenha 

concorrido; 

b) MULTA — a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 

total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execugdo de qualquer 

obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou 

ainda, recolhida no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicacdo formal. Não havendo o 

recolhimento no prazo estabelecido o valor multa será cobrado judicialmente: 

¢) SUSPENSAO - suspensdo temporéria de participar em licitagdo e impedimento de contratar com a 

Administragdo Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARACAO DE IDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administracdo Pablica; 

9.2, Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dia do indicado para entrega do objeto. 

9.3. A sanção prevista na alinca “b” do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

94. A Administragiio, para imposição das sangdes, analisard as circunstincias do caso e as justificativas 

apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditorio. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA , 
10.1. As despesas deste Contrato correrdo por conta de dotagdes orgamentdrias, constantes do orgamento para 

o exercicio financeiro vigente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUCAO DO CONTRATO 
11.1. A exccugdo desse Contrato, bem como 0s casos nele omissos, regular-se-ão pelas cliusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito piblico, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Art. 54 da Lei Federal 8.666/93, ¢/c o inciso XII, do 

Art. 55 do mesmo Diploma Legal. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES 

12.1. Dos encargos da CONTRATANTE: 

12.1.1. permitir o acesso de funciondrios da CONTRATADA nas dependéncias da CONTRATANTE, para a 

entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 
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ESTADO DA BAHIA 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

) CNPJ — 13.232.798/0001-49 

12.1.2. prestar as informagdes ¢ 0§ esclarecimentos atinentes a prestação de servigos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

12.1.3. impedir que terceiros executem os servigos objeto deste contrato; 

12.1.4. efetuar os pagamentos devidos pelos servigos, desde que cumpridas todas as exigéncias do contrato; 

12.1.5. comunicar oficialmente, & CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas; 

12.1.6. expedir Ordens de Fornecimento do objeto contratado ¢ encaminhar a CONTRATADA em tempo 

hábil ao seu perfeito atendimento: 

12.1.7. fiscalizar ¢ acompanhar a exccução, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos ¢ quantitativos, 

relatando irregularidades quando for o caso e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 

12.1.8. pagar a CONTRATADA, na forma estipulada no presente contrato, o preço ajustado. 

12.2. Dos Encargos da CONTRATADA: 

12.2.1. Prestar os servigos abaixo na forma ¢ condigdes estabelecidas o Edital e seus Anexos e neste 

Contrato, observada sua proposta; 

12.2.2. Realizar o servigo estabelecido no presente Contrato de acordo a proposta reformulada após o 

lance final apresentada no Pregão Presencial N° 001/2023, ¢ na forma ¢ condigdes estabelecidas no 

Edital c neste Contrato; 

12.2.3. Responsabilizar-se por todas ¢ quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdencidria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 

espécic ¢ origem, pertinentes à execugdo do objeto do presente Contrato; 

12.2.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuizos fisicos ou materiais causados a 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de impericia, negligéncia, 

imprudéncia ou desrespito às normas de seguranga, quando da execução dos servigos; 

12.2.5. Prestar os servigos com qualidade e especificagdes determinadas pela legislação em vigor; 

12.2.6. Providenciar a imediata correção das deficiéncias apontadas pela CONTRATANTE quando 

da realizagdo dos servigos; 

12.2.7. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execugdo presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigagdes por ele assumidas, todas as condigdes de habilitagio e qualificação 

exigidas na licitação. 

ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ 

13.1. Durante a vigéncia desse contrato, sua exccugdo será acompanhada e fiscalizada por Servidores 

designados pela CONTRATANTE; 

13.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas; 

13.3. As decisdes e providéncias que ultrapassam à competéncia do representante deverdo ser solicitadas a0 

Secretirio Municipal de Administragdo em tempo habil para adoção das medidas convenientes; 

13.4. Não obstantc a CONTRATADA scja a única e exclusiva responsével pela execugdo deste Contrato, a 

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalizagdo sobre os servigos, diretamente ou por 

propostos designados. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA ALTERACAO 

14.1. No interesse da Administragdo, o valor inicial atualizado deste contrato poderd ser aumentado ou 

suprimido em 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

14.1.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05 aumentos ou 

supressões que se fizerem necessária. 

A — 

15.1, A rescisdo contratual poderá ser: 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, nº. 1 096 — Centro — 44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

15.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo; 

15.1.2. amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitagdo, desde que haja 

conveniéneia para esta Administração Publica; 

15.1.3. judicial nos termos da Legislagdo; 

15.1.4. A CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE se reserva o direito de a qualquer momento por 

interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a ela caiba 

qualquer tipo de indenizagdo, salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues, mediante simples 

notificagdo extra judicial à CONTRATADA, com antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas. 

15.2. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

15.2.1. 0 ndo cumprimento das cláusulas contratuais e especificas; 

15.2.2. 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais e especificagoes; 

15.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE a 

comprovar a impossibilidade da conclusao da cntrega total do objeto contratado; 

15.2.4. o desatendimento das determinagdes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execugio, assim como a de seus superiores: 

15.2.5. o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

15.2.6. a decretagdo de faléncia ou a instauração de insolvéncia civil da licitante; 

15.2.7. o atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu 

vencimento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Para quaisquer agdes decorrentes do presente Contrato fica cleito o Foro da Comarca de Ipird, Estado da 

Bahia, com exclusio de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

16.2. E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor ¢ forma e para um só efeito juridico na presenga das testemunhas 

abaixo identificadas. 

BAIXA GRANDE/BA, 03 DE ABRIL DE 2023. 

S 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

LY. 
CAMARA DE YEREADORES DE BAIXA GRANDE/BA 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 

CONTRATANTE 

BAIXA GRANDE 

ISTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

'ANDRE SILVA MOREIRA 

CONTRATADO 

COMERCIO DÉ 

TESTEMUNHAS: 

- % 2.0 -!31» A mdS to 

C.P.F. 034 j‘,*/.z‘zs.cy/ 
a 

Centro — 44620-000 - Baixa Grande — Bahia 

5 — Telefax: (74) 3258-1371 

Site: www.camarabaixagrande.ba.g
ov.br 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

ANEXO UNICO 

í ITEM | QUANT. Descrição UNID. | Marca V.UNIT. | V.GLOBAL | 
R$ R$ 

í 
XXKXHXNKNKK ” 

01 15.500 Gasolina Litros RS 5,89 |91.29500 

Lubrax 

OLEO LUBRIFICANTE PARA 

02 72 MOTOR A  GASOLINA,| Litros 

ALCOOL E GNV 5W30 

SINTETICO, CONTENDO 1 

LITRO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAGAO DO 

PRODUTO E MARCA DO 
RS 

FABRICANTE 
R$ 39,00 |2.808,00 J 

Tecfil PLS 

_ 619 B> | 

03 24 Filtro de Oleo UND. R$ 22,00 |528,00 

R$ 
94.631,00 

Total Geral X 

X 
% 
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quarta-feira, 19 de abril de 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

4 -Anol-Nº37 CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

EXTRATO 

. ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

Edital Pregão Presencial Nº 001/2023 

Processo Administrativo Nº 030/2023 

Contrato Nº 023/2023 

Contratante: CÂMARA MUNICÍPAL DE BAIXA GRANDE/BA 

Contratado: empresa REDE JG BAIXA GRANDE COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ nº. 13.232.798/0001-49 

Objeto: Aquisição de combustível (gasolina), Óleo Lubrificante para Motor e 
Filtro de Oleo, para suprir as demandas diárias dos veiculos da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, observado as específicações e condições do 

ANEXO |, do Pregão Presencial Nº 001/2023. 

Dotação Orçamentaria: 
Orgão/Unidade: | 0101 — Câmara Municipal de Baixa Grande - BA 

Atividade: | 4001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Despesa 

Fonte de 
15000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

Recurso: 

Valor Global: R$ R$ 94.631,00 (noventa e quatro mil seiscentos e trinta e um 
reais). 

Vigência: 12 (doze) meses 

Data de Assinatura: 03/04/2023. 
Assinam: Pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE/BA: WERLISSON 

OLIVEIRA SILVA — Presidente. Pela Empresa: empresa REDE JG BAIXA 

GRANDE COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

Baixa Grande — BA, 04 de abril de 2023. 

Vitor Emmanuel Ferreira Pamponet 

Presidente da Comissão de Licitação 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, . 1.096 - Centro — 44620-000 - Baixa Grande — Bahia 
Gab. Presidente (74) 3258-1275 — Telefax: (74) 3258-1371 

E-mail: baixagrande.legislativo@gmail.com — 

Esta edição encontra-se no site: http:/www.municipioonline.com.br/ba/camaralbaixagrande 
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2-Anol-N°3 CAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE 

PORTARIA 

. ESTADO DA BAHIA 
7 CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

PORTARIA N°. 003/2023 

NOMEIA O GESTOR E O FISCAL DOS 
CONTRATOS CELEBRANDOS NESTE 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAIXA GRANDE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuicdes legais e de acordo com o disposto na 
Lei Organica do Municipio, no Regimento Interno desta Casa de Leis e no Plano de 
Cargos e Salarios dos Servidores Efetivos e Temporérios da Camara de Vereadores de 
Baixa Grande-BA, 

CONSIDERANDO que compete ao gestor dos contratos gerenciar administrativamente os 
contratos celebrados pelo Poder Legislativo Municipal. 

CONSIDERANDO o dispositivo no artigo 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o 
qual dispde sobre acompanhamento e fiscalizagdo da execugédo de contratos, aditivos e 
Instrumentos congeneres firmados pelo Poder Legislativo Municipal, bem como os 
contratos advindos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, cujo artigo 177 cuida da 
execugao. 

RESOLVE: 

Art. 1° - O Presidente da Camara é o gestor dos contratos administrativos da camara 
municipal de Baixa Grande-BA. 

Art. 2° - Designa a servidora FERNANDA CERQUEIRA DA SILVA, titular do cargo em 
comissão de Encarregada Geral, CPF n°. 034.429.795-01, para FISCALIZAR a execução 
de contratos administrativos celebrados por este 6rgao Legislativo no ano de 2023. 

Art. 3° - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2°, nas 
auséncias funcionais do fiscal, substituindo-o, a servidora IZABELA ROSA BELA, CPF 
n°. 079.070.945-77. 

Art. 4° - O fiscal deve anotar, em registro proprio, todas as ocorréncias relacionadas a 
execugdo do contrato, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas ou 
defeitos observados. 

§ 1° - As decisdes ou providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal, inclusive o 
aditamento do contrato, deverão ser solicitadas a autoridade superior em tempo habil para 
adogao das medidas cabiveis. 

Avenida Dr. Heraldo Alves Miranda, n°. 1.096 — Centro —44620-000 — Baixa Grande — Bahia 
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terça-feira, 3 de janeiro de 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

3-Anol-Nº3 CAMARA MUNICIPAL BAIXA GRANDE 

PORTARIA 

. ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

CNPJ — 13.232.798/0001-49 

$ 2º - Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá informar imediatamente a 
autoridade superior, para a adoção das providências necessárias, inclusive a abertura de 
processo administrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão contratual, se for 
0 caso. 

Art. 5° - Compete ao fiscal realizar o recebimento provisério do objeto, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previsto no contrato e em 
conformidade com o artigo 73, da Lei 8.666/93. 

GABINETE DA PRESIDENCIA, aos 03 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE, — PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

L1 N /X 

WERLISSON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Camara 

Biénio 2023/2024 
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31/05/2023 - BANCO DO BRASIL - 08:48:40 
148301488 SEGUNDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: CAMARA MUN.VER.B.GRANDE 
AGENCIA: 1488-5 CONTA: 38.110-1 

DATA DA TRANSFERENCTA 31/05/2023 
NR. DOCUMENTO 553.886.000.041.948 
VALOR TOTAL 2.561,84 
*4%%%%  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: REDE B G C C L LTDA 
AGENCIA: 3886-5 CONTA: £1.948-6 
NR. DOCUMENTO 551.488.000.038.110 

WR.AUTERTICACAO 3.885.502.239.148.12D 

Transagéo efetuada com sucesso por: JG468373 WERLISSON OLIVEIRA SILVA.


